CEMTRO UMM ESSTAG DE RASSEA MAMEA

Termo de Compromisso de Estagio - TCE s./ U B M

INSTRUMENTO JURIDICO DE QUE TRATA DA LEI N.° 11.788/08

Neste ato, as partes a seguir nomeadas:

INSTITUIGAO DE ENSINO
Raz&o Social: CENTRO UNIVERSITARIO DE BARRA MANSA - UBM

Endereco: Rua Vereador Pinho de Carvalho, N° 267 Bairro: CENTRO
CEP.: 27.330-550 Cidade: BARRA MANSA UF: RJ Telefone: (24) 3325-0222
Representada por: BRUNO MORAIS LEMOS Cargo: REITOR
Resp. pela assinatura do TCE: Cargo:

CONCEDENTE
Razao Social:
Endereco: Bairro:
CEP.: Cidade: UF:
Telefone: CNPJ: Insc. Estadual:
Representada por: Cargo:
Supervisor: Cargo:

ESTAGIARIO

Nome:
Endereco: Bairro:
CEP.: Cidade: UF: Tel.:
Regularmente matriculado no: Periodo do Curso de:
Nivel: SUPERIOR Matricula: CPF/MF: Data de Nasc.:

Condigoes de Estagio:

a) Vigéncia do TCE: de a Estagioo O1  On Om Owv Ov

b) Area de estéagio / disciplina: Estagio: O Curricular O Extracurricular

¢) Horario: das as horas, em dia(s) na semana, perfazendo horas diarias, totalizando horas
semanais.

d) Bolsa-Auxilio mensal: O Nio O sim valor inicial de R$:

O pagamento do beneficio acima podera variar de acordo com sua frequéncia ao estagio e sujeito a Retencao do Imposto de Renda,
conforme tabela de incidéncia em vigor fixada pelo Ministério da Fazenda.

e) N° Apdlice de Seguros:
Celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, convencionando as clausulas seguintes:
CLAUSULA 12 - Este instrumento tem por objetivo formalizar as condigdes para a realizagdo do ESTAGIO DE ESTUDANTE e particularizar a

relacéo juridica especial existente entre o ESTUDANTE, a CONCEDENTE e a INSTITUICAO DE ENSINO caracterizando a nao vinculagdo
empregaticia, nos termos da legislagao vigente.

CLAUSULA 22 - O ESTAGIO DE ESTUDANTES, obrigatério ou ndo-obrigatério, é de interesse curricular e suas condigdes estdo adequadas ao
projeto pedagdgico do curso, nos termos da Lei no. 11.788/08.

CLAUSULA 32 - Cabe & INSTITUICAO DE ENSINO:

a) Aprovar o ESTAGIO de que trata o presente instrumento, considerando as condigdes de sua adequagéo a proposta pedagdgica do curso, &
etapa e modalidade da formagao escolar do ESTAGIARIO e ao horario e calendario escolar;

b) Aprovar o Plano de Atividades de Estagio que consubstancie a condigbes / requisitos suficientes a exigéncia legal de adequagéo a etapa e
modalidade de formagao escolar do ESTAGIARIO;

c) Avaliar e aprovar as instalagdbes da CONCEDENTE através de instrumentos proéprios;

d) Indicar professor orientador, da area a ser desenvolvida no ESTAGIO, como responsavel pelo acompanhamento e avaliagéo das atividades
do ESTAGIARIO;

e) Comunicar a parte concedente do estagio, no inicio do periodo letivo, as datas de realizagao de avaliacdes escolares ou académicas;

f) Providenciar Seguro de Acidentes Pessoais para o ESTAGIARIO.

CLAUSULA 42 - Cabe & CONCEDENTE:
a)Zelar pelo cumprimento dp presente termo de compromisso;
b) Proporcionar ao ESTAGIARIO condigbes do exercicio das atividades praticas compativeis com plano de atividades de estagio;

TODO ESTAGIO DEVERA SER REGISTRADO ANTES DE INICIA-LO. IMPRIMIR FRENTE E VERSO (3 VIAS)



A ESETARO DE BASSA MAMLA

Termo de Compromisso de Estagio - TCE ‘\/‘.S U B M

c) Designar um supervisor/professor que seja funcionario de seu quadro de pessoal, com formagéo ou experiéncia profissional na area'de
conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIARIO, para orienta-lo e acompanha-lo no desenvolvimento das atividades do estagio;

d) Solicitar ao ESTAGIARIO, a qualquer tempo, documentos comprobatérios da regularidade da situagdo escolar, uma vez que trancamento
de matricula, abandono, conclusdo de curso ou transferéncia de Instituigdo de Ensino constituem motivos de imediata rescisao;

e) Pagar a bolsa-auxilio, quando ajustado, conforme a letra “c)” — Condigbes do Estagio;

f) Conceder periodo de recesso a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, nos termos da legislagao vigente,

g) Reduzir a jornada de estagio nos periodos de avaliagao previamente informados pelo ESTAGIARIO;

h) Encaminhar para a Instituicdo de Ensino o relatério individual de atividades, assinado pelo Supervisor com periodicidade minima de 6 (seis)
meses com vista obrigatéria do ESTAGIARIO.

PLANO INDIVIDUAL DE ATIVIDADES DE ESTAGIO

RJ, de de

Coordenador (a) Instituigio de Ensino Concedente - carimbo e assinatura

Estagiario(a)

Testemunhas:

1) 2)
CPF: CPF:
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INSTRUMENTO JURÍDICO DE QUE TRATA DA LEI N.º 11.788/08 



 



Neste ato, as partes a seguir nomeadas: 



INSTITUIÇÃO 



DE 



ENSINO



 



Razão Social:  CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA - UBM 



Endereço: Rua Vereador Pinho de Carvalho, Nº 267  Bairro:  CENTRO



 



CEP.:  27.330-550  



 



Cidade: BARRA MANSA   



 



UF: RJ 



Telefone:  (24) 3325-0222 



Representada por:  BRUNO MORAIS LEMOS 



Resp. pela assinatura do TCE: 



 



Razão Social: 



Endereço: 



 



 



 



CONCEDENTE 



Cargo:  REITOR 



Cargo:  



 



 



 



Bairro:



 



CEP.: 



Telefone: 



Representada por: 



Supervisor:



 



 



Nome: 



Endereço: 



Cidade: 



CNPJ: 



 



 



 



 



 



ESTAGIÁRIO 



 



 



 



Cargo: 



Cargo: 



UF: 



Insc. Estadual: 



 



 



 



 



 



 



Bairro:



 



CEP.: 



Regularmente matriculado no:



 



Cidade: 



Período do Curso de:



 



UF: 



Tel.: 



Nível:  SUPERIOR 



Matrícula: 



CPF/MF: 



Data de Nasc.: 



 



Condições de Estágio: 



a) 



Vigência do TCE: de  



a 



 



 



 



Estágio:  



 



 



 



 



 



b) 



Área de estágio / disciplina:  



 



 



 



 



 



Estágio:  



c) 



 



Horário: das



 



às



 



horas, em



 



dia(s) na semana, perfazendo



 



horas diárias, totalizando



 



horas 



semanais.



 



d) 



Bolsa-Auxílio mensal:  



 



 valor inicial de R$: 



O  pagamento  do  benefício  acima  poderá  variar  de  acordo  com  sua  frequência ao estágio e sujeito a Retenção do Imposto de Renda, 



conforme tabela de incidência em vigor fixada pelo Ministério da Fazenda. 



e) 



Nº Apólice de Seguros:



 



Celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, convencionando as cláusulas seguintes: 



CLÁUSULA 1ª - Este instrumento tem por objetivo formalizar as condições para a realização do ESTÁGIO DE ESTUDANTE e particularizar a 



relação jurídica especial existente entre o ESTUDANTE, a CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO caracterizando a não vinculação 



empregatícia, nos termos da legislação vigente.



 



CLÁUSULA 2ª - O ESTÁGIO DE ESTUDANTES, obrigatório ou não-obrigatório, é de interesse curricular e suas condições estão adequadas ao 



projeto pedagógico do curso, nos termos da Lei no. 11.788/08.



 



CLÁUSULA 3ª - Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 



a) 



Aprovar o ESTÁGIO de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à 



etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário escolar;



 



b) 



 Aprovar o Plano de Atividades de Estágio que consubstancie a condições / requisitos suficientes à exigência legal de adequação à etapa e 



modalidade de formação escolar do ESTAGIÁRIO;



 



c) 



Avaliar e aprovar as instalações da CONCEDENTE através de instrumentos próprios; 



d) 



 Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no ESTÁGIO, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades 



do ESTAGIÁRIO;



 



e) 



Comunicar a parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas; 



f) 



Providenciar Seguro de Acidentes Pessoais para o ESTAGIÁRIO. 



CLÁUSULA 4ª - Cabe à CONCEDENTE: 



a) 



Zelar pelo cumprimento do presente termo de compromisso;



 



b) 



Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições do exercício das atividades práticas compatíveis com plano de atividades de estágio;



 



 



TODO ESTÁGIO DEVERÁ SER REGISTRADO ANTES DE INICIÁ-LO. IMPRIMIR FRENTE E VERSO (3 VIAS) 







Termo de Compromisso de Estágio - TCE 



 



 



 



 



c) 



 



Designar um supervisor/professor que seja funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 



conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para orientá-lo e acompanhá-lo no desenvolvimento das atividades do estágio;



 



d) 



 Solicitar ao ESTAGIÁRIO, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que trancamento 



de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino constituem motivos de imediata rescisão;



 



e) 



Pagar a bolsa-auxílio, quando ajustado, conforme a letra “c)” – Condições do Estágio; 



f) 



Conceder período de recesso a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, nos termos da legislação vigente, 



g) 



Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação previamente informados pelo ESTAGIÁRIO; 



h) 



Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades, assinado pelo Supervisor com periodicidade mínima de 6 (seis) 



meses com vista obrigatória do ESTAGIÁRIO.



 



 



PLANO INDIVIDUAL DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



RJ,  



de



 



 



 



 



 



 



 



 Coordenador (a) Instituição de Ensino



Concedente  -  carimbo  e  assinatura 



 



 



 



 



 



 



 



 



Estagiário



(a) 



 



 



 Testemunhas:



 



 



 



 



1)  



 



2)  







 



CPF:  CPF:
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